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Cadastramento 
do REI

O registro é feito automaticamente
no sistema, quando da primeira
importação e exportação (Portaria
SECEX n. 25) , sem a necessidade
de apresentação de documentos
junto à SECEX, para registro no
REI, a menos que solicitado pelo
DECEX.

Planejamento

Pesquisa de Mercado

Cadastramento REI

Obtenção Senha SISCOMEX

SISCOMEX

EXPORTADORES
IMPORTADORES

BANCOS

Órgãos da
Administração direta
e indireta envolvidos
em comércio exterior

DECEX Transportadoras
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Planejamento

Pesquisa de Mercado

Cadastramento REI

Obtenção da Senha SISCOMEX

Negociação com o Fornecedor

Registro de Venda – RV ou

Registro de Exportação - RE

Preparação da Mercadoria

Contratar Seguro e Frete

SEGUROS DE 
EXPORTAÇÃO

São seguradas as verbas
correspondentes :

• Preço de custo do objeto segurado;

• Valor do frete Internacional;

• Prêmio do seguro;

• Despesas diversas (Superiores a 10%
da soma do custo, acrescido do frete e
seguro);

• Impostos (desde que solicitada pelo
importador e devidamente comprovada
através de legislação).



4

Preparação da Mercadoria

Contratar Frete e Seguro

Preparar Documentos de Exportação

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA AO 
PROCESSAMENTO DO DESPACHO 

ADUANEIRO

Nota Fiscal da exportação;

Commercial Invoice;

Packing List, também 

denominado de Romaneio.

Conhecimento de Embarque;

RE – Registro de Exportação;

Certificados;

Preparação da Mercadoria

Contratar Frete e Seguro

Preparar Documentos de Exportação

Contratar Câmbio

(Antes ou Após o Embarque)
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CÂMBIO NA 
EXPORTAÇÃO

O exportador estará VENDENDO
as suas divisas ao Banco.

O cambio divide-se em três fases
distintas :

� Contratação do câmbio;

� Negociação; e

� Liquidação.

Troca de moeda

estrangeira por

moeda nacional”

Contratação do Câmbio

Também conhecida como fechamento de 
câmbio.

É a primeira fase de uma operação 
cambial de exportação. 

Constitui-se a assinatura de um contrato 
com um banco autorizado, pelo Banco 
Central, a operar em câmbio.

Ocorre a VENDA (exportador) da 

moeda estrangeira  - COMPRA por 

parte do banco

Negociação

O exportador vincula-se ao banco
de sua escolha no momento de
contratar o câmbio.
A negociação de câmbio poderá
ser feita antes ou após o
embarque da mercadoria para o
exterior.

Entrega
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Liquidação do Câmbio

Se dá quando do recebimento das
divisas do exterior; ou seja, quando
o importador paga e o banco remete
as divisas ao banco brasileiro.

Caso, o importador não efetue o
pagamento, o exportador e o banco
terão que recorrer a artifícios legais
para exigir o pagamento.

Preparação da Mercadoria

Contratar Frete e Seguro

Preparar Documentos de Exportação

Contratar Câmbio

(Antes ou Após o Embarque)

Embarcar a Mercadoria

Averbar o Embarque

DESPACHO 
ADUANEIRO NA 
EXPORTAÇÃO

Estando pronta a mercadoria e de
posse de todos os documentos
exigidos pelas normas brasileiras
e pelo importador, deverá ser
providenciada a solicitação do
DESPACHO ADUANEIRO, junto à
Repartição da Aduaneira na
Secretaria da Receita Federal -
SRF.
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Documento que acompanhará

a mercadoria dentro do país.

A Nota Fiscal é um documento

que tem abrangência legal no

âmbito do território nacional.

NOTA FISCAL –
NF de  

EXPORTAÇÃO

COMMERCIAL 
INVOICE

Documento emitido pelo vendedor ao
comprador (Importador), que
substitui , no âmbito interno do país,
a Nota Fiscal - NF.

Necessariamente deve conter as
características da operação realizada:

�data de pagamento;

�incoterms utilizado;

�dados da mercadoria;

�volumes, quantidades;

�outras informações pertinentes.

ROMANEIO DA 
CARGA – PACKING 

LIST

Lista com as características
dos diferentes volumes que
compõe um embarque, tais
como número, marca, etc.
É um documento que facilita
a localização do produto
dentro de um lote, para fins
de completa verificação no
decorrer do desembaraço
aduaneiro de exportação
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ROMANEIO DA 
CARGA – PACKING 

LIST

CONHECIMENTO DE 
EMBARQUE

Documento emitido pela companhia de
transporte.
Este documento é o que atesta o
recebimento da carga, as condições de
transporte e a obrigação de entregá-la
ao destinatário final legal, no local
previamente determinado;
O transporte poderá ser efetivado, por
meio rodoviário, ferroviário, marítimo e
Aéreo.
É um documento legal que atesta a
Propriedade do bem.

CONHECIMENTO DE 
EMBARQUE
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REGISTRO DE 
EXPORTAÇÃO - RE

É O DOCUMENTO QUE REGISTRA
O CONJUNTO DE INFORMAÇÕES
DE NATUREZA COMERCIAL,
FINANCEIRA, CAMBIAL E FISCAL,
QUE CARACTERIZA A
OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO DE
UMA MERCADORIA.

Atenção: Este processo é efetuado

previamente à Declaração de

Exportação – DE, para que ocorra o

despacho aduaneiro e ao embarque

da mercadoria.

CERTIFICADO DE 
ORIGEM

É o documento que atesta a origem
da mercadoria.

Representa, em geral, benefícios
fiscais a serem auferidos pelo
importador no ato da liberação das
mercadorias na alfândega.

No Brasil, é certificada por
organizações oficiais independentes
ou por órgãos da administração
pública.
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Commercia

l 

Invoice
NF

Packing

List
Certificados

CONFERÊNCIA DOCUMENTAL

CONFERÊNCIA FÍSICA

Estando tudo certo, a
mercadoria é liberada para ser
entregue à empresa de
transporte internacional.

Após a entrega da mercadoria, o
exportador irá solicitar a
averbação do embarque no
Siscomex e receberá o
Comprovante de Exportação.

EXPORTAÇÃO 
TEMPORÁRIA

Considera-se exportação temporária a saída, 

do País, de mercadoria nacional ou 

nacionalizada, condicionada à reimportação 

em prazo pré determinado, no mesmo 

estado ou após submetida a processo de 

conserto, reparo ou restauração. Obs. 2 

anos (Decreto-lei n. 37/66, artigo 92).

Mercadoria destinada a feiras, competições

esportivas ou exposições, no exterior (RA Art.

370 I)

Produtos manufaturados e acabados,

inclusive para consertos, reparo ou

restauração para uso ou funcionamento (RA

Art. 370 II)

Animais reprodutores para
cobertura, em estação de monta,
com retorno cheia, no caso de
fêmea, ou com cria ao pé, bem como
animais para outras finalidades. (RA
Art. 370 III)

Mercadoria a ser submetida a
operação de transformação,
elaboração, beneficiamento ou
montagem, no exterior e sua
reimportação, na forma dos produtos
resultantes dessas transformações.

EXPORTAÇÃO 
TEMPORÁRIA
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Averbar o Embarque

Avisar o importador do 

embarque da mercadoria e 

a data de chegada

Encaminhar documentos

ao importador

Pagamento da exportação 

Pelo importador

FIM ??????

FIM ????

Ainda Não....

De acordo com a legislação
brasileira, toda a documentação
referentes ao fluxograma
demonstrado, deverá ficar
arquivada por 5 (cinco) anos.
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